
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação 
SECRETÁRIA: Rosinéia Barros da Silva 
EMAIL: financeirosme@camponovodoparecis.mt.gov.br 
TELEFONE: (65) 3382-2825 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Jhonathan Iranche Soares 
SOLICITAÇÕES DE DESPESA Nº: 3652/2025 
FONTE DE RECURSO: 
(X) RECURSO PRÓPRIO 
(  ) CONVÊNIO 
 
1. INTRODUÇÃO 
1.1 O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 
necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a 
necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância 
às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 
 
2. OBJETO DE ESTUDO  
2.1 Contratação por inexigibilidade de licitação, do palestrante Kadu Ilusionista para 
ministrar a palestra show “O impossível pode se tornar real” como parte da 
programação da Semana Pedagógica de 2026 promovida pela Secretaria Municipal de 
Educação de Campo Novo do Parecis – MT; 
2.2 O evento é destinado à formação e integração dos profissionais da educação da 
rede municipal de ensino, a palestra show terá duração estimada de 1h10min, com 
data prevista para 29 de janeiro de 2026. 
 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
3.1 A Secretaria Municipal de Educação promoverá, no mês de janeiro de 2026, a 
Semana Pedagógica, evento tradicional que antecede o início do ano letivo e tem 
como finalidade proporcionar momentos de planejamento, formação continuada e 
integração entre os profissionais da rede municipal de ensino; 
3.2 A palestra atenderá em torno de 500 profissionais da educação, entre 
professores, técnicos de apoio educacional, agentes educacionais e demais servidores 
da área, constituindo um importante espaço de reflexão sobre as práticas 
pedagógicas, alinhamento das metas educacionais e fortalecimento do compromisso 
coletivo com a qualidade do ensino público municipal; 
3.3 Para o desenvolvimento das atividades formativas, faz-se necessária a 
contratação do Palestrante Kadu Ilusionista, profissional reconhecido nacionalmente 
por ser um dos poucos artistas no mundo que combina tecnologia com efeitos de 
ilusionismo mental tendo como uma de suas principais habilidades, reter a audiência, 
por meio de combinação entre ilusões, humor, tecnologia e áudio visual para conectar, 
emocionar e impactar pessoas; 
3.4 Além da sua metodologia de trabalho, o artista possui uma consolidada trajetória 
levando a todos os cantos do Brasil, suas experiências para os mais variados eventos 
e inúmeras empresas multinacionais; 
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3.5 O palestrante apresentará a palestra show “O impossível pode se tornar real”, 
uma experiência única que mistura mágica, informação e bom humor. A apresentação 
promove a motivação e o engajamento dos participantes por meio de um jogo cênico 
interativo, no qual todos são convidados a vivenciar experiências reais, despertando 
os sentidos e ampliando a percepção sobre si e sobre o coletivo. A condução leve e 
envolvente reforça mensagens de superação, propósito e transformação pessoal, 
inspirando os educadores a acreditarem no poder do impossível; 
3.6 A proposta está em consonância com as diretrizes da política de formação 
continuada da Secretaria Municipal de Educação, ao promover o fortalecimento 
emocional, a criatividade e o senso de pertencimento entre os profissionais da 
educação. A abordagem inovadora contribui para um ambiente escolar mais dinâmico, 
acolhedor e colaborativo, estimulando novas formas de pensar e agir no cotidiano 
pedagógico; 
3.7 A contratação é imprescindível para o êxito da Semana Pedagógica, considerando 
que o formato diferenciado da palestra que alia tecnologia, mágica e humor 
proporciona um impacto positivo na assimilação dos conteúdos e na motivação da 
equipe, atendendo plenamente aos objetivos formativos do evento; 
3.8 Ressalta-se que o profissional possui notório reconhecimento e experiência 
comprovada na realização desse tipo de apresentação singular, que integra arte, 
interatividade e conteúdo motivacional. Não há substituto com igual reconhecimento 
técnico e autoral, caracterizando-se, portanto, a inexigibilidade de licitação, conforme o 
art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 
 
4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
4.1 Essa contratação está prevista no Plano de Contratações Anual de 2025, 
conforme publicação no Diário Oficial dos Municípios (AMM). 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
5.1 São obrigações da Administração Pública: 
a. Fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento 
das cláusulas e condições estabelecidas no contrato; 
b. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representantes 
especialmente designados, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
c. Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das 
tarefas; 
d. Documentar e notificar, por meio de comunicação impressa ou eletrônica, à 
contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção ou regularização; 
e. Assegurar o acesso dos empregados e representantes da contratada, quando 
devidamente identificados, aos locais em que devam executar as atividades; 
f. O Município obriga-se, desde já, a cumprir com todas as exigências estabelecidas 
na proposta e necessidades de produção anexas ao contrato, declarando ainda o 
CONTRATANTE ter pleno e total conhecimento do conteúdo ali informado; 
g. O Município obriga-se a disponibilizar toda a estrutura necessária para a 
realização da palestra, incluindo palco, sonorização, iluminação e recursos 
audiovisuais (data show ou painel de LED, microfones) camarim ou sala para a 
organização do material, arcando com todas as despesas decorrentes, como condição 
imprescindível para a execução do evento; 
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h. Fica sob responsabilidade da CONTRATANTE a obtenção das liberações e 
autorizações necessárias junto aos órgãos públicos, entidades de classe e autoridades 
locais competentes para a realização do evento; 
i. Quanto ao transporte, o CONTRATANTE fica isento da obrigatoriedade de 
disponibilização, uma vez que todas as despesas com transporte, alimentação, 
hospedagem e encargos já estão inclusas no valor da proposta, conforme acordado 
previamente; 
j. Caso haja pane (defeito) nos equipamentos de sonorização, iluminação ou 
projeção alugados pela CONTRATANTE que impossibilitem a realização da palestra, 
as penalidades cabíveis deverão recair exclusivamente sobre a empresa responsável 
pela locação, ficando a CONTRATADA e a CONTRATANTE isentas de culpa e com 
direito ao recebimento integral do valor deste contrato; 
k. O CONTRATANTE obriga-se a fornecer boas condições para o desempenho da 
palestra, tais como: 
 Palco com estrutura sólida e segura, adequada ao uso dos equipamentos do 

evento; 
 Ambiente climatizado e com boa acústica; 
 Apoio técnico no local durante toda a realização da palestra. 

5.2 São obrigações do fornecedor contratado: 
a. Arcar integralmente com os custos referentes aos honorários do palestrante, 
transporte aéreo, translado, alimentação, hospedagem e demais despesas 
relacionadas; 
b. Executar os serviços nos horários e condições previamente definidos pela 
Secretaria Municipal de Educação, sem prejuízo ao bom andamento das atividades da 
contratante; 
c. Cumprir rigorosamente a data e o horário definidos para a palestra, qual seja, 29 
de janeiro de 2026, com duração mínima de 1h00min; 
d. Disponibilizar pessoa responsável para manter contato direto com a Secretaria 
Municipal de Educação, a fim de sanar dúvidas, alinhar informações e garantir a 
adequada execução dos serviços; 
e. A contratada obriga-se a fornecer boas condições para execução dos serviços; 
f. Garantir que o palestrante Kadu Ilusionista execute pessoalmente a palestra, 
sendo vedada a substituição por outro profissional; 
g. Pela realização da apresentação pactuada neste instrumento, a CONTRATADA 
obriga-se a disponibilizar HOSPEDAGEM PARA TODA EQUIPE, TRANSPORTE, e 
DIÁRIA DE ALIMENTAÇÃO, não sendo de responsabilidade da CONTRATANTE; 
h. Retirar nota fiscal da prestação de serviços da apresentação do artista conforme 
valor a ser pago, nas dependências do município de Campo Novo do Parecis, 
conforme seus recolhimentos cabíveis a este serviço, tais como ISSQN – Imposto 
Sobre Serviços de Quaisquer Natureza, conforme LEI N° 020/2008 e LEI 
COMPLEMENTAR N° 035/2011, onde prevê que o ISSQN é devido no local da 
prestação de serviços sob alíquota de 5%; 
i. Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tributos, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução do 
contrato; 
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j. Devolver o contrato assinado digitalmente através do sistema de gestão da 
prefeitura (1Doc) ou também para o e-mail da contratante (mediante confirmação de 
recebimento) no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data de emissão; 
k. Cumprir com as normas de segurança, ética e conduta durante o evento, zelando 
pelo bom andamento da atividade e pela imagem institucional do Município. 
 
5.3 Estão excluídos do caput acima os seguintes motivos: 
a. Em caso de envolvimento em acidente rodoviário ou aéreo durante o percurso até 
o local do evento que impeça o cumprimento contratual, devendo a CONTRATADA 
restituir quaisquer valores pagos antecipadamente à CONTRATANTE; 
b. Em caso fortuito ou força maior que venha a impedir a locomoção do palestrante 
no dia do evento, tais como tempestades, inundações, greves ou outros fatores 
imprevisíveis ocasionados pela natureza; 
c. Em caso de enfermidade devidamente comprovada por atestado médico que 
impeça o palestrante de se apresentar na data marcada, caberá à contratada informar 
imediatamente à contratante, para fins de reagendamento, conforme disponibilidade 
de agenda; 
 
5.4 Do Local, Duração e Horário da Palestra: 
a. A palestra será realizada em local definido pela Secretaria Municipal de Educação 
de Campo Novo do Parecis – MT, no dia 29 de janeiro de 2026, com duração de 
1h10min (uma hora e dez minutos), em horário a ser definido em comum acordo entre 
a contratante e a contratada, como parte da programação oficial da Semana 
Pedagógica 2026. 
 
6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 
6.1 O valor total da contratação é R$ 13.850,00 (treze mil oitocentos e cinquenta 
reais), dos quais estão contemplados os custos detalhados a serem pagos a empresa, 
conforme determina o artigo 94 § 2 da Lei Federal 14.133/2021; 
6.2 Os custos da presente contratação a serem pagos a empresa, envolvem o cachê 
do artista, transporte, hospedagem, alimentação, e demais despesas específicas 
conforme descrito na proposta. 

Item Descrição e especificação Unidade Quantidade 

01 

CONTRATAÇÃO DE PALESTRA SHOW 
MOTIVACIONAL E INTERATIVA COM O ARTISTA 
PALESTRANTE KADU ILUSIONISTA, QUE 
MINISTRARÁ A PALESTRA DENOMINADA “O 
IMPOSSÍVEL PODE SE TORNAR REAL”, 
VOLTADA À VALORIZAÇÃO E ENGAJAMENTO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
DURANTE A SEMANA PEDAGÓGICA. PALESTRA 
COM DURAÇÃO DE ATÉ 1h10MIN A SER 
REALIZADA NO DIA 29 DE JANEIRO DE 2026. 

UN 01 

 
7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
7.1. Para atender à necessidade de formação, motivação e valorização dos 
profissionais da educação durante a Semana Pedagógica 2026, foram consideradas 
as seguintes alternativas de solução disponíveis no mercado: 
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a. Solução 1: Contratação de palestrante para realização de palestra motivacional 
na modalidade online; 
b. Solução 2: Contratação de palestrante para realização de palestra in company, 
com foco em capacitação técnica interna; 
c. Solução 3: Contratação de palestrante renomado para realização de palestra 
presencial, em evento aberto promovido pela Secretaria Municipal de Educação, com 
foco no desenvolvimento humano e emocional dos servidores. 
 

7.2. Solução 1: Modalidade Online 

Embora a modalidade online apresente vantagens como menor custo e flexibilidade de 
acesso, ela não atende plenamente aos objetivos da Semana Pedagógica, cujo 
propósito central é promover integração, acolhimento e engajamento coletivo entre os 
profissionais da rede municipal de ensino. A ausência de contato humano, a limitação 
na interação direta e as possíveis falhas de conexão podem reduzir significativamente 
o impacto emocional e motivacional pretendido. Assim, esta solução não é adequada 
para a natureza do evento, que exige uma vivência imersiva e presencial capaz de 
gerar envolvimento e conexão entre os participantes. 
 
7.3. Solução 2: Modalidade In Company 
A realização da palestra na modalidade in company, com profissional técnico voltado à 
capacitação interna, embora proporcione personalização e foco em demandas 
específicas, não alcança o caráter motivacional e humano desejado. Essa alternativa 
geralmente possui viés mais técnico, voltado a processos e rotinas administrativas, o 
que diverge da proposta da Semana Pedagógica, evento esse que busca inspiração, 
valorização pessoal e fortalecimento emocional dos educadores. Além disso, a 
contratação de palestrante para um público tão numeroso dentro das dependências 
administrativas representaria complexidade logística e custos adicionais com estrutura, 
tornando a solução menos vantajosa sob os aspectos técnico e financeiro. 
 
7.4. Solução 3: Modalidade Presencial em Evento Formativo 
A contratação de palestrante renomado e experiente na área de desenvolvimento 
humano, como Kadu Ilusionista, para ministrar palestra show presencial durante a 
Semana Pedagógica, é a alternativa mais vantajosa e adequada às necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. 
Essa solução oferece: 
 Maior engajamento e interação entre o palestrante e o público, potencializando o 
impacto emocional e motivacional da mensagem; 
 Integração e fortalecimento de vínculos entre os profissionais da educação, 
alinhando o início do ano letivo a um propósito comum; 
 Vivência inspiradora e prática, que permite reflexão sobre autocuidado, 
autoestima e equilíbrio emocional, temas centrais para o desempenho pedagógico; 
 Reconhecimento público e credibilidade, uma vez que o palestrante possui notória 
especialização e experiência comprovada em eventos de grande porte em todo o país; 
 Além disso, o conteúdo da palestra “O impossível pode se tornar real” está 
diretamente alinhado às diretrizes de formação continuada e valorização do servidor, 
trazendo benefícios duradouros à rede municipal de ensino; 
Com base nisso, entende-se que a Solução 3 mostra-se tecnicamente adequada, 
financeiramente justificada e pedagogicamente relevante, sendo a mais vantajosa para 
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a Administração Pública, tanto sob a ótica da economicidade quanto da efetividade 
dos resultados esperados. 
 
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
8.1 A solução proposta consiste na contratação do palestrante Kadu Ilusionista para 
ministrar a palestra-show “O Impossível Pode se Tornar Real” durante a Semana 
Pedagógica 2026, um evento tradicional de abertura do ano letivo, que visa 
proporcionar momentos de integração, motivação e fortalecimento emocional aos 
profissionais da educação da rede municipal; 
8.2 A Semana Pedagógica constitui um espaço de acolhimento e formação 
continuada, oportunizando reflexões sobre a prática docente, o trabalho em equipe e o 
papel transformador do educador; 
8.3 O evento atenderá aproximadamente 500 profissionais da educação, incluindo 
professores, técnicos de apoio, agentes educacionais e demais colaboradores da rede 
municipal, tanto da zona urbana quanto rural; 
8.4 Considerando a importância de promover o bem-estar emocional, a valorização 
pessoal e o fortalecimento da autoestima dos educadores, optou-se pela realização de 
uma palestra-show interativa, conduzida por um profissional reconhecido 
nacionalmente por sua capacidade de unir mágica, tecnologia e comunicação 
motivacional, criando experiências imersivas e inspiradoras; 
8.5 A palestra “O Impossível Pode se Tornar Real” tem como propósito despertar o 
potencial humano, incentivar o trabalho em equipe, a criatividade e o 
comprometimento com resultados. A apresentação combina efeitos de ilusionismo, 
humor, audiovisual e tecnologia, transmitindo mensagens de forma leve, dinâmica e 
envolvente, gerando conexão e impacto positivo junto aos servidores da Educação; 
8.6 A execução do serviço abrangerá a realização presencial da palestra, com 
duração aproximada de 1h10min, no dia 29 de janeiro de 2026, em local a ser definido 
pela Secretaria Municipal de Educação; 
8.7 As despesas logísticas estão inclusas no valor contratual, compreendendo 
transporte, translado, hospedagem e alimentação do palestrante; 
8.8 A Administração Municipal disponibilizará o apoio técnico e estrutura necessária, 
incluindo palco, sonorização, microfone headset, projeção em telão ou painel de LED, 
além de camarim ou sala de apoio para organização do material; 
8.9 A escolha da presente solução decorre de levantamento de mercado e análise 
comparativa entre diferentes formatos de capacitação, constatando-se que a palestra 
presencial de caráter artístico e interativo é a modalidade mais eficaz para promover 
engajamento, emoção e inspiração, aspectos essenciais ao êxito da Semana 
Pedagógica; 
8.10  Além de atender à necessidade de valorização e motivação dos profissionais da 
educação, a contratação contribui para o fortalecimento da política municipal de 
desenvolvimento humano e pedagógico, alinhando-se às diretrizes institucionais da 
Secretaria de Educação e promovendo um início de ano letivo pautado na inspiração, 
energia positiva e pertencimento coletivo; 
8.11  Com esse entendimento, conclui-se que a solução proposta mostra-se 
tecnicamente adequada, economicamente viável e pedagogicamente relevante, 
representando a melhor alternativa para o alcance dos resultados pretendidos pela 
Administração Pública. 
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9. JUSTIFICATIVAS PARA PARCELAMENTO 
9.1 Não há elementos que justifique a divisão do serviço, considerando que se trata 
de uma única contratação. 
 
10. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E DO VALOR 
10.1 As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação esta advinda 
do dispositivo constitucional previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal de 1988, o qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações 
devem ocorrer, em regra, mediante processo licitatório, garantindo igualdade de 
condições a todos os interessados; 
10.2 A licitação é o meio encontrado pela Constituição Federal para assegurar 
isonomia, impessoalidade e economicidade na seleção de propostas que melhor 
atendam às necessidades do Poder Público, permitindo que diferentes pessoas físicas 
ou jurídicas possam concorrer de forma justa, garantindo à Administração a escolha 
mais vantajosa; 
10.3 Todavia, a própria legislação reconhece que há hipóteses em que a competição 
é inviável, como nos casos de serviços técnicos de natureza singular ou de 
profissionais do setor artístico e intelectual consagrados pela crítica especializada ou 
pela opinião pública. O artigo 74 da Lei nº 14.133/2021, em seu inciso III, dispõe 
expressamente: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 
(...) 
II – contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública.” 

10.4 No presente caso, a inexigibilidade de licitação se mostra plenamente justificada 
para a contratação do palestrante Kadu Ilusionista, a ser formalizada por meio da 
empresa KADU MAGICO & ILUSIONISTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
57.083.312/0001-23, com a finalidade de ministrar a palestra “O impossível pode se 
tornar real” durante a Semana Pedagógica 2026, programada para o dia 29 de janeiro 
de 2026, no município de Campo Novo do Parecis – MT; 
10.5 Conforme o disposto no § 3º do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021, a notória 
especialização do contratado fundamenta-se no reconhecimento público e profissional 
de sua atuação no campo do desenvolvimento humano, da comunicação motivacional 
e da arte do ilusionismo aplicada ao contexto corporativo e educacional, sendo Kadu 
Ilusionista amplamente reconhecido nacionalmente por sua capacidade de integrar 
tecnologia, mágica, humor e informação em apresentações voltadas à valorização 
humana e à motivação de equipes em empresas, instituições públicas e eventos 
educacionais por todo o país; 
10.6 Destaca-se que Kadu Ilusionista é ilusionista premiado e artista oficial do SBT, 
com trajetória consolidada em eventos corporativos e educacionais de grande porte. 
Foi reconhecido no Festival de Mágicos do Brasil (2016) com o prêmio de show mais 
interativo do país e, em 2018, recebeu o Top Golden Business da Revista Vida e 
Negócio pelo sucesso de seu projeto corporativo “Palestra Show”. Sua experiência e 
inovação o tornaram referência nacional em apresentações que unem entretenimento, 
motivação e transformação pessoal; 
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10.7 Sua palestra-show “O Impossível Pode se Tornar Real” é amplamente 
reconhecida por seu alto impacto emocional e motivacional, propondo reflexões sobre 
criatividade, integração, superação e crença no próprio potencial. O conteúdo é 
transmitido de forma leve, interativa e inspiradora, explorando a conexão entre arte, 
tecnologia e comportamento humano, temas diretamente relacionados à missão e aos 
objetivos da Semana Pedagógica 2026; 
10.8 O valor global de R$ 13.850,00 (treze mil oitocentos e cinquenta reais) 
apresentado pelo profissional compreende todas as despesas necessárias à execução 
dos serviços, incluindo honorários do palestrante, transporte, translado, hospedagem e 
alimentação; 
10.9 Para instrução do presente processo de inexigibilidade, foram apresentadas três 
Notas Fiscais de prestação de serviços (NFS-e nº 16, no valor de R$ 15.000,00; NFS-
e nº 25, no valor de R$ 13.850,00; e NFS-e nº 34, no valor de R$ 11.800,00), 
resultando em média aritmética de R$ 13.550,00; 
10.10  Constata-se que a proposta apresentada para execução do serviço no exercício 
de 2026 apresenta diferença de R$ 300,00 acima da média dos valores coletados. Tal 
variação mostra-se razoável e tecnicamente justificável, uma vez que os valores 
utilizados como referência correspondem a serviços prestados em exercícios 
anteriores, não contemplando a atualização monetária necessária para recompor a 
perda inflacionária do período; 
10.11  A adequação do valor proposto considera a variação dos principais índices 
oficiais de inflação: IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) e INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor), bem como eventuais reajustes salariais, aumento 
de encargos trabalhistas e elevação dos custos operacionais projetados para o 
exercício seguinte além do fato de que a prestação do serviço será realizado fora do 
seu Estado de origem. Tais fatores impactam diretamente na formação dos preços e 
são essenciais para garantir a justa remuneração e a viabilidade da execução do 
objeto; 
10.12  Registre-se, ainda, que a recomposição inflacionária está alinhada ao princípio 
da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos, 
previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, bem como ao disposto nos 
arts. 10, 23, 54 e 92 da Lei nº 14.133/2021, que tratam da observância das condições 
de mercado, da seleção da proposta mais vantajosa e da necessidade de justificar 
preços de forma fundamentada; 
10.13  Dessa forma, conclui-se que a diferença apresentada não compromete a 
vantajosidade da contratação, permanecendo dentro dos parâmetros aceitáveis 
segundo os princípios da razoabilidade, economicidade e eficiência; 
10.14  O valor apresentado encontra-se compatível com os padrões de mercado para 
profissionais de renome nacional e reconhecida trajetória artística, sendo considerado 
justo e vantajoso para a Administração Pública, dada a relevância do tema, a 
abrangência do público durante a palestra (aproximadamente 500 participantes) e o 
impacto motivacional esperado; 
10.15  Assim, a escolha do palestrante Kadu Ilusionista justifica-se pela notória 
especialização, singularidade artística e pela natureza intelectual e performática de 
sua apresentação, cuja execução é personalíssima e intransferível, enquadrando-se 
nas hipóteses de inexigibilidade de licitação previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
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11.1 A contratação em tela tem como objetivo principal proporcionar aos profissionais 
da educação de Campo Novo do Parecis uma experiência formativa inovadora, capaz 
de integrar entretenimento, reflexão e motivação em um único momento de 
aprendizagem; 
11.2 O resultado esperado é o fortalecimento emocional e motivacional dos 
servidores da rede municipal de ensino, promovendo o resgate da autoestima, da 
criatividade e do entusiasmo pelo exercício da docência e pelas atividades 
educacionais, principalmente considerando que estarão prestes a iniciar mais uma 
longa jornada de 200 dias letivos e seus desafios; 
11.3 A palestra-show propõe-se a gerar impacto positivo imediato sobre o público, 
utilizando a mágica e a tecnologia como instrumentos para a comunicação de 
mensagens inspiradoras relacionadas ao autoconhecimento, à superação de desafios, 
à importância do trabalho em equipe e à crença no próprio potencial; 
11.4 Com a realização da atividade, espera-se alcançar resultados específicos como 
estimular o engajamento e a integração entre os profissionais da educação, 
fortalecendo o senso de pertencimento e coletividade, e ainda; 
11.5 Contribuir para o bem-estar mental e emocional dos educadores, favorecendo o 
equilíbrio necessário para o retorno ao trabalho após o recesso escolar; 
11.6 Promover uma abertura de ano letivo marcante e inspiradora, capaz de gerar 
motivação e propósito para o planejamento pedagógico anual; 
11.7 Valorizar os profissionais da rede municipal, reconhecendo sua importância na 
formação humana e social dos alunos; 
11.8 Reforçar a imagem institucional da Secretaria Municipal de Educação como 
promotora de ações voltadas ao desenvolvimento humano e à valorização profissional; 
11.9 Estimular a reflexão sobre o poder da imaginação, da criatividade e da 
comunicação positiva como ferramentas de transformação educacional; 
11.10  Espera-se, ainda, que o evento proporcione melhorias perceptíveis no clima 
organizacional das unidades escolares, refletindo-se no aumento do engajamento, na 
cooperação entre os servidores e na criação de um ambiente mais leve e produtivo 
para o início do ano letivo; 
11.11  A experiência proporcionada pela palestra pretende deixar um legado emocional 
e inspirador, transformando a Semana Pedagógica em um marco de valorização, 
inovação e motivação coletiva. 
 
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
12.1 No contexto do Município de Campo Novo do Parecis, podemos mencionar a 
contratação do palestrante Diogo Almeida por meio do processo de compra 
2632/2024, modalidade inexigibilidade nº 34/2024 para evento de acolhimento dos 
profissionais da educação ocorrido no dia 29 de janeiro de 2025. Esta contratação se 
revela como uma situação correlata à presente análise, demonstrando uma prática 
anterior de utilizar o mesmo mecanismo de inexigibilidade para atender às demandas 
de acolhimento dos profissionais da educação; 
12.2 Adicionalmente, é imprescindível destacar os gastos estimados que o Município 
possivelmente incorra para assegurar o integral cumprimento do objeto em questão. 
 
13. IMPACTOS AMBIENTAIS  
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13.1 A natureza do serviço contratado não envolve atividades que resultem em 
degradação ambiental, dessa forma pode-se concluir que não há impactos ambientais 
diretos significativos decorrentes da realização da palestra show; 
13.2 Os possíveis impactos indiretos restringem-se a aspectos pontuais e de fácil 
gestão como consumo de energia elétrica no local do evento (iluminação, som e 
equipamentos audiovisuais), também podemos citar; 
13.3 Geração pontual de resíduos sólidos, como copos descartáveis, embalagens e 
material gráfico eventualmente utilizado durante a execução; 
13.4 Emissão de gases poluentes relacionada ao deslocamento do palestrante e dos 
participantes até o local do evento, etc; 
13.5 Com o objetivo de minimizar esses impactos, a Administração poderá adotar 
práticas sustentáveis, tais como orientar os participantes que levem suas garrafinhas 
de água para poder reutilizar, dar a destinação adequada aos resíduos gerados 
durante o evento, uso racional de energia elétrica e equipamentos, etc. 
 
14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
14.1 Com base nas informações apresentadas neste Estudo Técnico Preliminar, 
conclui-se que a realização do procedimento de inexigibilidade de licitação para a 
contratação do palestrante Kadu Ilusionista, representado pela empresa KADU 
MAGICO & ILUSIONISTA LTDA é plenamente viável e justificada, atendendo de 
forma direta às necessidades formativas e motivacionais da Secretaria Municipal de 
Educação de Campo Novo do Parecis – MT; 
14.2 A viabilidade desta contratação fundamenta-se no fato de que a solução 
proposta, realização da palestra show “O Impossível Pode se Tornar Real” durante a 
Semana Pedagógica 2026 atende integralmente aos objetivos institucionais da 
Secretaria, promovendo o desenvolvimento humano, o equilíbrio emocional e a 
valorização dos profissionais da educação; 
14.3 Além disso, a contratação está em conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 14.133/2021, que regulamenta os processos de contratação pública, especialmente 
em seu artigo 74, inciso II, que prevê a inexigibilidade de licitação para contratação de 
profissionais do setor artístico e intelectual consagrados pela crítica especializada ou 
pela opinião pública; 
14.4 Considerando que o palestrante Kadu Ilusionista possui notória especialização, 
reconhecimento nacional e atuação comprovada na área de desenvolvimento humano 
e educacional, e que o conteúdo de sua palestra está alinhado às diretrizes 
pedagógicas e de valorização do servidor estabelecidas pela Secretaria Municipal de 
Educação, conclui-se que o procedimento de inexigibilidade é o meio mais adequado, 
eficiente e legalmente amparado para o atendimento das demandas específicas deste 
caso, garantindo à Administração Pública uma contratação justificada, transparente e 
vantajosa. 
 

 
Campo Novo do Parecis, 06 de novembro de 2025.  

 
Jhonathan Iranche Soares 

Responsável pela elaboração do ETP 
 

Rosineia Barros da Silva 
Secretária Municipal de Educação
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